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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2015/2016 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP000630/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE: 15/01/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR079509/2015
NÚMERO DO PROCESSO: 47204.001195/201577
DATA DO PROTOCOLO: 14/12/2015

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND COND VEIC E TRAB EM TRANSP ROD URB E PASSAG L PTA, CNPJ n. 51.519.585/000191, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE PINTOR;
 
E 

TRANSSUGAR  TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA., CNPJ n. 04.937.894/000100, neste
ato representado(a) por seu Administrador, Sr(a). RONALDO MATEUS MAZETO ;
 
celebram  o  presente  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de abril de 2015 a
31 de março de 2016 e a database da categoria em 01º de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá
a(s)  categoria(s)  CONDUTORES  DE  VEÍCULOS  E  TRABALHADORES  EM  TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E URBANOS, com abrangência territorial em Lençóis Paulista/SP. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA  SALÁRIO NORMATIVO 

Durante o período de vigência deste instrumento coletivo de trabalho, ficam assegurados a partir de 01
de abril de 2015, os seguintes pisos salariais, admitidos na empresa, para a categoria dos Rodoviários,
para o divisor de 220 horas mensais, correspondendo à jornada de 44 horas semanais, para os seguintes
cargos:

Função                                                                    Salário

Motorista...........................................R$ 1.430,00   por mês ou R$ 6,50   por hora

Gerente de Frota Agrícola.....................R$ 2.220,00   por mês ou R$ 10,00  por hora

Ajudante de Motorista...........................R$ 1.100,00   por mês ou R$  5,00  por hora

Lavador.............................................R$ 1.100,00   por mês ou R$  5,00  por hora

Mecânico...........................................R$ 1.320,00   por mês ou R$ 6,00   por hora
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUARTA  JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL 

A duração da jornada diária efetiva de trabalho dos trabalhadores 6x1, descritos na clausula 3º será em
(seis dias trabalhados e um dia de folga): fica estabelecido que a jornada diária de trabalho é de 7,20
(sete horas e vinte minutos) e respeitará o total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais trabalhadas, 6
(seis) dias por semana.

 

Parágrafo Primeiro – Na jornada normal de 7h20min (sete horas e vinte minutos) de trabalho serão
assegurados aos motoristas profissionais, gerentes de frota os seguintes intervalos:

 

• Intervalo, mínimo, de 11h00min (onze) horas entre cada jornada de trabalho, na forma do artigo 66 da
CLT;

• Repouso semanal remunerado de 24h00min. (vinte e quatro horas) consecutivas, na forma do artigo 67
da CLT.

• intervalo intrajornada, na forma do artigo 71 da CLT;

 

Parágrafo segundo – As horas trabalhadas em dias de repouso semanal serão remuneradas com
acréscimo de 100% (cem por cento), sem prejuízo da remuneração do repouso.

 

Parágrafo terceiro – O controle da jornada diária de cada Empregado será feito através de ponto
manual, mecânico, eletrônico, magnético ou por apontamento diário das atividades devidamente
conferido e assinado pelo colaborador.

 

Parágrafo quarto – As horas extras habituais integrarão a remuneração dos Empregados para todos os
efeitos legais, inclusive e em específico para fins dos DSR's, FÉRIAS (+ 1/3), 13° SALÁRIO, AVISO
PRÉVIO e FGTS (+ 40%).

Da jornada trabalho serão respeitados os intervalos, a saber. 

CLÁUSULA QUINTA  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

A Empresa passará a pagar mensalmente, na forma da lei, a titulo de Adicional de Periculosidade, 30%
(trinta por cento) sobre o salário base, àqueles Empregados que executem atividade de risco.

CLÁUSULA SEXTA  DIA DE PAGAMENTO 

O pagamento do salário do mês de competência será efetuado no quinto dia útil do mês subsequente.

 

Parágrafo único – A Empresa adotará o sistema de fechamento e apuração do ponto dos Empregados
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no período do dia 01 a 30 de cada mês.

CLÁUSULA SÉTIMA  DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

É obrigatório o fornecimento de demonstrativos de pagamento aos Empregados, com identificação da
Empresa discriminando a natureza dos valores e importâncias pagas, os descontos efetuados e o total
recolhido à conta vinculada do FGTS devendo ser fornecido mensalmente aos Empregados
especificandose também o numero de horas extraordinárias trabalhadas e adicionais pagos no
respectivo mês.

 

Parágrafo único – Ficam proibidos os descontos genéricos e não autorizados pelo Trabalhador, devendo
cada parcela ser discriminada a que título for e o motivo do desconto. Os descontos permitidos serão
aqueles previstos em lei e/ou autorizados individualmente pelos Empregados.

 

CLÁUSULA OITAVA  DESCONTOS NOS SALÁRIOS 

Serão efetuados descontos na folha de pagamento ou verbas rescisórias, nos casos de furto, roubo,
multa por infração à lei de trânsito, danos a bens da Empresa, quebra e avaria da carga, somente quando
resultar configurado o dolo do Trabalhador, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 462 da CLT.

 

Parágrafo primeiro – Se os descontos acima forem efetuados em folha de pagamento poderão sêlos,
de uma única vez ou parceladamente, limitado neste último caso ao percentual de 30% (trinta por cento)
da remuneração total, de cada mês. No caso de parcelamento poderá haver correção dos valores em
índice a ser estabelecido entre Empresa e Empregado.

 

Parágrafo segundo – Em caso de descontos em verbas rescisórias e, quando estas não forem
suficientes para cobertura do prejuízo, poderá acordar com o devedor a forma de ressarcimento, por
escrito e na forma legal.

 

Parágrafo terceiro – Eventuais interrupções do trabalho, ocasionados por culpa da Empresa, não
poderão ser descontados e nem trabalhadas posteriormente, sob a rubrica de compensação.

 

Parágrafo quarto – Caracterizase a culpa do trabalhador quando este agir com manifesta imprudência
(PRÁTICA DE ATO PERIGOSO OU DESRESPEITO À LEGISLAÇÃO DE TRANSITO) ou negligência
(FALTA DE PRECAUÇÃO), exemplificando: conduzir veículo com excesso de velocidade permitido para a
via; efetuar ultrapassagem em faixa contínua; não parar o veículo conduzido quando perceber problemas
mecânicos; estacionar sem autorização do Empregador, o veículo em local considerado ermo ou de
conhecimento que possui alto índice de roubo ou furto de carga e/ou veículo, salvo necessidade
imperiosa (v.g. quebra do veículo, pane); etc. Todavia, nestes casos, deverá ser elaborado um inquérito
administrativo para apurar se o ato praticado realmente implica de imprudência ou negligência, sendo que
ao trabalhador será garantido o pleno direito de defesa e consulta do inquérito e documentos, sendo
vedado qualquer desconto senão cumprida a exigência do presente parágrafo.
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CLÁUSULA NONA  CESTA BÁSICA 

A Empresa fornecerá, mensalmente, tanto no período da safra, como no da entressafra, e sem ônus para
os trabalhadores, uma cesta básica composta dos seguintes itens:

COMPOSIÇÃO DA CESTA

Ä      15 kg arroz tipo 1

Ä      03 kg feijão carioca

Ä      05 kg açúcar cristal

Ä      01 pcte de café torrado e moído de 500 g

Ä      01 pcte biscoito salgado de 400 g

Ä      01 pcte biscoito doce prosada 400 g

Ä      02 latas de extrato de tomate de 140 g

Ä      02 latas de sardinha de 132 g

Ä      01 kg de farinha de trigo

Ä      01 pcte de fubá de 500 g

Ä      01 pcte de farinha de mandioca de 500 g

Ä      01 pcte de macarrão espaguete de 500 g

Ä      01 pcte de macarrão parafuso com ovos de 500 g

Ä      03 latas de óleo de soja refinado de 900 ml

Ä      01 kg de sal refinado

Ä      01 pcte de sabão em pedra com 05 unidades

Ä      01 escova de dente

Ä      01 tubo de creme dental 90g

Ä      01 pcte de Leite em pó 400g

 

Parágrafo primeiro – O fornecimento da cestabásica não terá natureza salarial nem integrará a
remuneração do Empregado, nos termos da Lei 6321, de 14/04/76 e no Decreto nº. 05 de 14/01/01.

 

Parágrafo segundo – A cesta básica é devida aos trabalhadores contratados e demitidos, exceto na
hipótese de dispensa por justa causa, cujos serviços ocorreram de forma fracionada, no mínimo 15 dias
no mês.

 

Parágrafo terceiro – As respectivas cestas serão entregues no local de trabalho ou no local combinado
de comum acordo entre o Empregado e o Empregador, no período compreendido entre os dias 20 a 25
do mês subsequente ao de referência.
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Parágrafo quarto – A aludida cesta básica poderá, a critério do trabalhador, ser substituída por ticket ou
vales alimentação, que, da mesma forma, não integrarão os salários.

 

Parágrafo quinto – A Empresa comprometese a comunicar ao Sindicato a forma escolhida pelos
Empregados quanto ao recebimento das cestas básicas (em mercadorias ou ticket ou vales alimentação),
no ato das referidas opções ou quando houver mudança a respeito.

 

Parágrafo sexto – Ao empregado afastado por acidente de trabalho fica garantido o recebimento da
cesta básica enquanto perdurar o afastamento.

 

Parágrafo sétimo – A cesta básica é devida:

Ä      Aos trabalhadores afastados por auxilio doença por até 180 (cento e oitenta) dias;

Ä      Aos trabalhadores que por motivos de cursos oferecidos pelo Sindicato devidamente comprovados
faltarem ao trabalho.

 

Parágrafo oitavo – Nos termos da portaria nº 03, de 01/03/2002, do MTE em seu artigo 6º e incisos, a
Empresa não pode suspender reduzir ou suprimir a cesta básica a título de punição ao trabalhador ou
utilizála como forma de premiação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  AUXÍLIO FUNERAL 

Em caso de falecimento do Empregado, a Empresa pagará aos dependentes daquele, desde que,
comprovadamente habilitados, um abono, a título de auxilio funeral, no valor equivalente a 03 (três)
salários normativos percebidos pelo “de cujus”.

 

Parágrafo único – Se a Empresa, no dia do óbito do Empregado, mantiver seguro em grupo, ficará
desobrigada a tanto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

A Empresa comprometese a pagar aos Empregados a diferença entre o salário normativo e o auxílio
previdenciário ao Empregado, durante o período de até 15 dias de afastamento dos serviços por motivo
de doença ou acidente de trabalho, devidamente comprovado perante a Previdência Social.

 

Parágrafo único – No caso do indeferimento do auxilio doença ou acidente de trabalho, por motivo
atribuível ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS e cabendo a prova de tal fato ao
Empregado, por via de documento oficial daquele Órgão, fica a Empresa obrigada ao pagamento do
salário normativo durante o período de até 15 dias de afastamento do serviço, na data do pagamento dos
demais salários.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  GARANTIAS NA RESCISÃO CONTRATUAL 

A liquidação dos direitos trabalhistas, resultantes da rescisão do contrato de trabalho, deverá ser
efetivamente no prazo legal.

 

Parágrafo primeiro – Todas as rescisões de contrato de trabalho com vigência superior a 12 (doze)
meses, serão obrigatoriamente, homologadas no Sindicato Profissional e, no caso de impossibilidade,
impedimento, caso fortuito ou força maior deste, as rescisões poderão ser homologadas pela DRT do
Ministério do Trabalho.

 

Parágrafo segundo – O Sindicato Profissional comprometese a não recusar a homologação desde que
não conste manifesta incorreção no recibo de quitação, e esteja quite com as contribuições prevista no
ACT, ficando preservado o direito da Entidade Profissional proceder às ressalvas que julgar cabíveis.

 

Parágrafo terceiro – Na eventual recusa da assistência à homologação, a Entidade informará por escrito
o motivo de sua decisão.

 

Parágrafo quarto – A Entidade Profissional comprometese a manter em funcionamento, na sede social,
de 2ª a 6ªfeira, durante o horário comercial, setor destinado a proceder à homologação de contratos de
trabalho rescindidos devendo a Empresa, agendar antecipadamente, em 02 (dois) dias da sua
homologação.

 

Parágrafo quinto – As homologações somente serão realizadas contra apresentação das guias de
recolhimento das contribuições devidas pelos Empregados e Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  SEGURO DE VIDA 

A Empresa contratará seguro de vida aos trabalhadores, obedecendo aos valores cronográficos abaixo
para morte natural, acidental ou invalidez (parcial ou total) permanente. O prêmio deste seguro poderá
ser descontado do Empregado, dentro dos limites legais.

Ä      30 salários normativos nos casos de morte acidental ou invalidez parcial ou total;

Ä      20 salários normativos para morte natural

 

Parágrafo único – No caso da inadimplência, a Empresa assumirá o encargo, sujeitandose à
indenização prevista no “caput” da Cláusula “Auxílio Funeral” no caso de morte natural, acidental,
Invalidez parcial ou total, ficando ressalvado que quanto à responsabilidade civil, no caso de culpa ou
dolo, poderá ser pleiteada pela parte prejudicada junto à Justiça Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

Serão aceitos pela Empresa, os atestados médicos ou odontológicos expedidos por profissionais a
serviço do Sindicato desde que seja identificado, o profissional, através do número de registro na
respectiva Entidade de classe (CRM/CRO) e especificada a data e a hora de atendimento, bem com a



22/03/2016 Mediador  Extrato Acordo Coletivo

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR079509/2015 7/10

identificação da (CID).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  QUADRO DE AVISOS 

No quadro de avisos da Empresa poderão ser afixados expedientes do Sindicato Profissional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  CONTROLE DE HORÁRIO/JORNADA DE TRABALHO 

A empresa fica obrigada a manter controle de horários para seus empregados em serviços internos e
externos.

 

Parágrafo primeiro – Os horários dos intervalos deverão ser cumpridos fielmente pelos empregados nos
termos da Lei.

 

Parágrafo segundo – Fica convencionado ainda que, em jornada alguma poderá o empregado dirigir por
mais de 02h00 além de 07h20 diária, horas diárias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS DE CARGA 

 

Nos termos do artigo 5º da LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007, entre o proprietário ou sócio, de
veículo de carga, de qualquer espécie e capacidade que, agregarse à empresa signatária do presente
Acordo para realizar, com seu veículo, operação de transporte de carga, assumindo os riscos ou gastos
da operação de transportes (tais como, combustível, manutenção, peças e desgastes, mão de obra,
carga e descarga, etc.) não haverá, em nenhuma hipótese, fundamento ou justificativa, relação de
emprego, na acepção legal do termo, não podendo, o referido proprietário de veículo e eventuais sócios,
beneficiaremse de quaisquer direitos previsto na lei celetista, ou quaisquer convenções coletivas já
firmadas pela empresa signatária do presente acordo, independente da forma de pagamento, ficando os
mesmos, de forma taxativa e definitiva, excluídos, da categoria profissional representada pelo sindicato
obreiro correspondente, não podendo, pelos motivos elencados, falarse em formação de vínculo
empregatício entre o prestador de serviço e a empresa contratante do mesmo.

 

Parágrafo primeiro: referida cláusula se aplica também ao Transportador Autônomo de Cargas  TAC,
pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade profissional (redação art. 2º,
inciso I Lei 11.442) e ao Agregado, a saber:

                       

Lei 11.442:

Art. 4º: O contrato a ser celebrado entre a ETC (Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas) e o TAC
ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC definirá a forma de prestação de serviço desse último,
como agregado ou independente.

§ 1º: Denominase TACagregado aquele que coloca veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser
dirigido por ele próprio ou por preposto seu, a serviço do contratante, com exclusividade, mediante
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remuneração certa.

§ 2º: Denominase TAC e sem independente aquele que presta os serviços de transporte de carga de
que trata esta Lei em caráter eventual exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem.

Art. 5º: As relações decorrentes do contrato de transporte de cargas de que trata o art. 4o desta Lei são
sempre de natureza comercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de
emprego.

Parágrafo segundo:Compete à Justiça Competente o julgamento de ações oriundas dos contratos de
transporte de cargas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  ADICIONAL NOTURNO 

As horas trabalhadas em horário noturno, assim consideradas das 22h00 as de um dia às 05h00 do dia
seguinte, serão remuneradas com acréscimo do adicional noturno de 20% (vinte por cento), sobre o valor
do salário base, e calculada individualmente para efeitos remuneratórios.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  CONTRIBUIÇÕES AO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

A Empresa descontará na folha de pagamento de seus Empregados, as Contribuições e/ou Mensalidades
que forem instituídas, aprovadas, fixadas e autorizadas pela Assembleia Geral da Entidade Profissional.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

 A empresa abrangida pelo presente acordo coletivo de trabalho continuará a descontar em cada mês de
seus funcionários empregados, as contribuições conforme redação a seguir:

 

Parágrafo Primeiro – Em conformidade com o disposto no IV do Artigo 8º da Constituição Federal, e por
decisão da Assembleia Geral Extraordinária da categoria profissional, será procedido o desconto, a título
de contribuição assistencial/taxa assistencial, de todos os empregados abrangidos por este acordo
coletivo de trabalho.

 

Primeiro Segundo – O desconto será da importância correspondente a, 1% (um por cento) do salário
base de cada empregado.

 

Parágrafo Terceiro – O recolhimento da Contribuição Assistencial, sem multa deverá ser efetuada até o
10º (décimo) dia subsequente ao mês vencido, em guias próprias disponíveis no site do sindicato obreiro,
nela a rede bancária indicada. Em caso de atraso, será devida multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor devido, por empregado, e se ultrapassar de trinta dias o atraso, além da multa, incidirá mais juros e
correção monetária.

 

Parágrafo Quarto – A empresa fornecerá ao Sindicato Profissional quando solicitado, relação nominal
dos funcionários contribuintes, constando o salário do mês, e o valor do respectivo desconto, juntamente
com uma cópia da guia de recolhimento, devidamente quitada.
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Parágrafo Quinto – Essa contribuição visa dar condições ao Sindicato de gerir o seu patrimônio
imobiliário, bem como fazer face à assistência social.

 

Parágrafo Sexto – Por deliberação da diretoria, os trabalhadores inscritos no quadro de sócios ou os que
vierem associarse durante a vigência do (ACT) e por quanto tempo forem associados ficam “isentos”da
contribuição assistencial, e aqueles que desligarem voltará a ter o desconto da referida contribuição
assistencial mensalmente.

 

Direito de Oposição ao Desconto de Contribuições Sindicais

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  OPOSIÇÃO À CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

O empregado que não concordar com o referido desconto, deverá manifestarse junto ao Sindicato no
prazo de 10 (dez) dias contados da data da assinatura do presente Acordo, mediante solicitação direta e
pessoalmente ou por correspondência com AR (Aviso de Recebimento) enviada pelos Correios. 

Caso haja manifestação de oposição ao desconto da referida contribuição, o Sindicato deverá enviar ao
Departamento Pessoal da empresa, relação dos empregados para os quais não deverá incidir o
desconto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  MENSALIDADE ASSOCIATIVA AO SINDICATO (EM FOLHA DE
PAGAMENTO) 

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento mensal, a mensalidade associativa dos
empregados sindicalizados, a qual se obriga a recolher por via bancaria, as guias estão disponíveis no
site do sindicato obreiro, nela a rede bancária indicada. em favor do sindicato profissional, enviando ao
mesmo mensalmente o recibo de deposito anexado a ralação dos empregados, valendose para tanto da
notificação da entidade interessada que informara os nomes dos novos sindicalizados e informando o
valor mensal a ser descontado de cada associado, e dos que pedirem desligamento do quadro social a
cada mês.

 

Parágrafo Primeiro – A contribuição associativa será recolhida no Máximo ate o dia 10(dez) do mês
subsequente ao desconto e no caso de atraso, as empresas ficam obrigadas a pagar o montante
corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE, acrescido de multa de 5% (cinco) por cento e juros de 1%
(um) por cento ao mês ou fração ate o dia do efetivo pagamento sem prejuízo de outras cominações. 

 

Parágrafo Segundo – A entidade sindical credora poderá utilizarse de cobrança judicial contra a
empresa em atraso podendo para tanto alegar abuso de poder econômico por retenção usurpação de
recursos financeiros, que caracteriza apropriação indébita e cerceia o livre exercício sindical da categoria
profissional, que venha a cumprir a presente obrigação, cujo valor será revertido aos cofres da entidade.

 

Os acordantes, objetivando o equilíbrio social e a harmonia das relações sindicais e de
Empresa/Empregado, comprometemse a fazer respeitar as cláusulas aqui pactuadas, buscando sempre,
através de conversações e diálogo franco, a superação de problemas e eventuais conflitos durante a
vigência deste acordo.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  MULTA 

Fixase multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do salário normativo por infração e por
Empregado, no caso de violação das condições acordadas, com reversão do valor correspondente à
parte prejudicada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  EXTENSÃO DO ACORDO 

Os signatários do presente instrumento se ajustam no sentido de estender todos os efeitos do mesmo,
bem como, de outros Acordos ou Instrumentos Aditivos, não só aos seus associados, mas também, a
todos os integrantes das categorias econômicas e profissionais sobre contrato de prestação de serviço de
terceiros.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  FORO 

Fica eleita a Justiça do Trabalho, da comarca da sede da Empresa acordante para a solução de
quaisquer pendências decorrentes deste Acordo Coletivo de trabalho.

JOSE PINTOR 
PRESIDENTE 

SIND COND VEIC E TRAB EM TRANSP ROD URB E PASSAG L PTA 

RONALDO MATEUS MAZETO 
ADMINISTRADOR 

TRANSSUGAR  TRANSPORTES E SERVICOS AGRICOLAS LTDA. 

ANEXOS
ANEXO I 

Anexo (PDF)

ANEXO I 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e
Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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